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GABINETE DO P'a.EFE.lTO 

LEI H2 1 9<34, DE 12 DE JUNHO DE I:.978.-

Au.toriza abertura de crédito especial visando 

a implantação de terminal rodoviário no muni-
, . Clp:to.-

O PREFEITO DO lIUHIC:fl?IO DE ASSIS: 

Faço saber g_ne a Câ-rrla::_-..a Ihmici::;ieJ. a1Jrova e eu sanciono a 

segu.inte lei: 
Artigo 12 Fica o :Pofü�r Executivo do EunicÍpio de Assis atJ.tor:!_:,-;ado a 

:proceder a abertura de um crédito adici_onal, especial, no 
valor de até Cr$4.956.150,00 (q_uatro miJ11Ões, novecentos e 

cinq_uen ta e seis mil, cento e cing_uen ta cruzeiros), dest!_ 

nado a ocorrer despesas no corrente exercício, advindas -

com o convênio celebrado entre o l�unicÍ_riio e o Governo do 
.. 

Estado de São Paulo, piro sua Secretaria dos Tr8nsportes , 

através da THAHSESF - l'esQ_uisa e Planejamento de Trans:poE_ 

tes do Estado de São Paulo S.A., o bje tivando a impla..11.tl::Çã< 
do Termimü Hodov:Lário de J?assazeiros no município de 

Assis, a ç_Lle se refere a lei municipal nst 1 955, de 07 de 

novembro a.e �'.. 9774--

ArtiGO 22 - As despesas c:orn a exe cução da presente lei, correrão por 

conta dos reernms financeiros oriundos do convênio alndi

do no artizo anterior. 
Esta lei e:ntrará e:o vigor na data de Stm riub1icaç ão. 

Arti:�o 4� - Revogam-se a:::i disrosições en contrário. 

�eitL�a EULJ.ic

1.

ipal de Assis, em 12 de junho de 1 S78.-
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blicada no De:partarnen to de .Adn1 i�i lf'ªÇ�··º d a  :Prefeitura, em 12 

Jll..11.Lío ae 1 978.- 1 ___.V c.a.-L'-- Lo.-� 
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